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CARLOS MESSAS

PROJETO DE LEI No ASC

Altera a redação do paragrafo único do artigo 3o do Decreto-

Lei no 257, de 29 de maio de 1970.

Artigo 1o - O parágrafo unico do artigo

= 3o do Decreto-Lei no 257, de 29 de maio de 1970, passa a ter

a seguinte redação:

Parágrafo único - Os pensionistas e ina-

tivos poderão solicitar, a qualquer tempo, o cancelamento da

inscrição como contribuinte.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

(0) parágrafo único do artigo 3o do Decre-

to-Lei no 257/70 concede o prazo de 180 dias, contado do fa-

lecimento ou da aposentadoria do contribuinte, para O pedido

de cancelamento da inscrição das viuvas e dos inativos, res-

pectivamente, no IAMSPE.

Muitos dos interessados, desconhecendo a

referida possibilidade ou outrora satisfeitos com a qualida-

de dos serviços da autarquia, perderam o prazo para a aludi-

da manifestação.

Diante do quadro atual, eles, principal-

mente os residentes no Interior, figuram como meros tributa-

rios do sistema, sem a devida contrapartida regulamentar, o
ã ,

que os obriga a arcar tambemaçom os custos de planos de sau-

de particulares. Cabe-lhes,
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MEGISLATESNO

DECRETO-LEI N. 257, DE 2) DE MAIO BE 19

Dispõe sôbre a finalidade e organização básica da Instituto de Assistência Mé-dica ao Servidor Público Estaduas — IAMSPE É

O GOVERNADOR DO ESTADO vE SAQ PAULO. no uso da atri.bulção que, por fôrça o Ata Complementar Q 4%, 48 7 de fevereiro de 1969. lheconiere o 3 Lo do artigo 26 do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968,
-Decreta: 

i

artigo Lo — O Instituto de Assistência MéEstadual — IAMSPE, entidade autárquica awônoxa, com Personalidade jurídica,itimCnio próprio, sede e fôro na cicade de São Paulo, reger-se-á pelo presen-Decreto-Lei,

Artigo 20 — O IAMSPE tem por finali:tadtência médica e hospitalar, de elevadoficiários. .
N Parágrato único — Para a conserução de seus fins, o IAMSPE po-derá: É 

E É

dica ao Servidor Público

e precipua prestar assig-padrão, nus seus contribuintes e bene-

1 — incentivar o ensino, a pesquisa e o aperieida Medicina a fim de manter elevado o seu padrão assistencial;Z — criar e orçanizar cursos lígados ao ensino de tôdas as suas ativie
dades desde que conie com Subvenção ou auxilics especiais;

8 — propiciar condições de ape.*eiçuamento técnico científico aosseuss dores, a fim de aisvar O nível de ensmo « se, ministrado pels JAMSPE;4 — promover campanhas de Saúde rúbiicamente. Os Servidores públicos Ssaduais, e tacultauvamente. participar de outras
que beneficiem a população em geral,

Artigo 30 — Consiueram-se contribuicies do IAMSPE:“I— os servidores públicos estaduais. inclusive os inativos, dos Po-déres Executivo e ]Suas Autarquias, Legislativo e Judiciário, excetuando-se os que
tenham regime previdenciário próprio; .KH — as viúvas Jos servidores referidos no item anterior. .“a. É lo — As vitvas € os inativos poderão solicitar. no prazo de 180(cento. e oitenta) dias. Tespectivamente, do .slecimento Go contribuinte, e de
sua aposentadoria, o canceiamento de sua inscriçã como contribuinte.» 20 — Para os atuais inativos : viiças. o prazo previsto no pará-grafo anterior contar-se-á da da(s da publicação uéste Decreto-Lei.3 30 — Os iuativos anteriores a vigencia da »ein 3.819, de 5 defevereiro de 1957, deverão compietar as cortribuções devidas à partir daquela
data, na forma estabelecida peia Administração au 1AMSPE, sem pestutzo dos
descontos necessários, imediatamente após a pubicação déste Decreto-Lei.$ 40 — O período de carência sera sustado para aquêles que oraestão cumprindo, ficando obrigados ao pagamente do restante do débito na for-ma estabelecida pela Supe-ntendência dc iAMSik» sem prejuízo dos descontosdevidos, a partir da publicação iêste Decreio-ver

* Artigo 40 — Poderão Fequeter sua .nscrição como contribuintes osServidores das serventias ja Justiça não isca, dedo ane sm Bieade,dentro do prazo de 189 (cento e oitenta) dias contados da data da publicaçãodéste Decreto-Lei median'e o cecolhimento da contribuição de 3% sóbre o totalda sua remuneração.

ú O á ido-atágrafo úmco — O prazo previsto nese artigo, para os Servres duo E ntraradãs após a publicação deste menttiariel; sentar se-áà da
data de sra admissão no espectivo Cartório. Úi.uo ou Tabe onato, À

Artigo so — Vencidas e não vagas trés contribuições ia segui-
das, cadueará a inscrição dos contribuintes previstos no artigo anter! ai o

' 5 lo — Considera-se vencida a voniribuição não paga até o dia
À ue corresponda. ,

o mês a 4 a — Pes cortribuições em mora ficom sujeitas à multa de 10%
spectivo valor. , i z

some o ico 0 cm O cancelamento da ação o ci dare
igo 2.0, aca! D O1 c 830, do artigo 30, e o art G, à

Porra médico-hospitalar, de forma irreversívei.

cormento no campo



e
c6 LEGISLATIVO

Parigrafo único — Q cancelimento sêmente surtirá
publicação no Diário Oficial, sendo devidas as contribuições pre
data. 

'
Artizo 70 — Consideram-se beneficiários do Contribuinte:
1— q espôsa; g

MH — o espõso, desde que incapacitado para o trabalho, sem economia,própria e não amparado por outro regime previdenciário:
IH — os filhos sol aie comuletarom 21 anos;
IV — os filhor maiores até 24 «vinte e quatro! anos, cursando esta-belecimento de ensino superior, Gosde que sem economia própria;

. v — os filhos maiores desde que incapacitados para o trabalho, semeconomia própria e não amparados por outro regime previdenciário;
VI — os pais. padrasto e madrasta, desde que sem economia própria,não amparados por outro regime previdenciário e que vivem às expensas do con-tribuinte.

8.Lo — Equiparam-se a filhos do contribuinte, para os efeitos dêsteDecreto-les: Ê

a) os adotivos; -

by os enteadas;”

€) os menores que, por determinação Judicial, se aihem sob sua guarda;
. “ d) os tutetados, sem economia própria.

5 20 — Faiecidos os pais naturais, c contribuinte poderá inscrevercomo beneficiários, os adotivos, sem economia própria e que vivam às suas expen-sas, desde que não amparados por outro regime previdenciário.
: E 30 — No caso de desquite, a espósa poderá continuar como bene-ficiária, se houver declaração expressa do contribuinte nesse sentido.

$ 40 — O contribuinte solteiro, o viúxo, bem como o desquitado quenão tenha mantido a inscrição da ex-espósa, poderão instituir como. beneficiáriaB companheira, observadas as congições estabelecidas pelo IZMSPE. .
- Artigo 80 — Consideram-se beneficiárias do contribuinte falecido:1 — os filhos solteiros até completarem 21 (vinte e um) anos;. Ii — os fiihos maiores, aié 34 (vinte e quatro) anos cursando esta-belecimenta de ensino superior, desde que sem economia própria;

. NI — os filhos maiores, desde que incapacitados para o trabalho, semeconomia própria, não amparados por outro regime previdenciário; '
a IV — os pais, padrasto e madrasta, deste que sem economia própria,não amparados por outra regime previdenciário,

Aftigo So — Os serviços de assistência médico-hospitalar serão gra-tuitos ou parcialmente remunerados, de acôrio com o que fôr estabelecido pelaSuperintendência do IAMSPE.

Artigo 10 — Nos serviços em que o desgaste de material terapéuticoempregado fôr constante e independente do uso, poderá o IAMSPE prestar asais-tência médica, sem prejuízo de seus legitimos usuários, a Dacientes não previstosneste Decreto-lei.

E “s Artigo 11 — Para prestação de seus serviços, o IAMSPE atenderá os- Usuários através de hospitais próprios, ou de convênios, ou, aínda, de médicos cre-denciados. Pa Ent aistrao

Artigo 12 — O IAMSPE será dirigido por um Superintendente, de re-
conhecida capacidade técnica e gdministrativa, relacionada com a atividade da
Autarquia, nomeado pelo Governador do Estado, em comissão, mediante prévia

ção da Assembléia Legislativa. .

dprotado Artigo 13 — O IAMSPE contará com um Conselho Consultivo em
posto de quatro (4) membros portadores de diploma de nível superior, nomeados

jo Governador do Estado. . . nn

artigo lá — O Supetintendente do IAMSPE, presidirá as reuniões

ido-Bonselho pm ad A competência do Conselho Consultivo será estabelecida
m Decreto do. Poder Executivo.

é Arúgo 16 — O Superintendente
MSPE, receberão gratificação por ses! +

Tirada em ereta do Pocer Executivo.
sultivoos membros do Conselho Con:

são a que comparecerem, na forma



Paránrato Quo -
neste artigo, fs: jus a re

Governador do Estado.

Artigo 17 — Sãó órgãos do IAMSPE, todos subordinados

rintenrionte, além da gruti
mensat ce representação é

tendência:

=— E — Hospital do Servidor Público Estadual «Praneisco Morato de Oli-veira» (nivel departamenta!)

II — Departamento de Cs
HI — Departamenio de :
Artigo 18 — Todos os órgãos dc LIMSPE terão sua competência esta-belecida em decreto do Poder Executivo.
Artigo 19 — A tutela financeira “o IAMSPE será exercida pela Se- Écretaria da Fazenda. 

Ê
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ios e Credenciamentos;

becos estaduais. erra
Artigo 20 — A receita do IAMSPE será constituída de: É1 — contribuição obrigatória de 3% sôbre O padrão de vencimentos E

ou salários dos servidores publicos estaduais; 
Ea É

|

k

IE — contribuição de 3% sôbre proventos de inativos;
cos Contribuição de 1%% sôbre q total de pensão de vivas dó ex.servidores públicos estaduais: 

Ê
IV — contribuição de 3% stbre a remuneração total dos sexvidores |das serventias da. Justiça não oticializadas na forma estabelecida em re; o

- Y — rendas próprias, inclusive patrimoniais; 
: ,VI — subvenções e auxílios especiais que lhe forem concedidos, inclusive os destinados a ensino e Pesquisa. I$1o — A contribuição a que se refere o item I, dêste artigo, incidirá |

F

i

também sôbre a parte variável que compõe a remuneração dos servidores sujeitosa êsse regime de pagamento.

guinte ao respectivo desconto, ao Banco do Estado de São Paulo, em conta no-minal do IAMSPE, movimentada Pelo Superintendente da Autarquia, )$ 8o — A Secretaria da Fazenda Geverá, no prazo de 60 dias, deno- i

Artigo 21 — Constituem patrimônio do IAMSPE:
I — os imóveis destinados ao seu funcionamento;KH — as respectivas instalações e equipamentos;NI — outros bens e valores que vierem a ser incorporados;IV — doações, legados e auxílios.

|

|

t
Artigo 22 — O orçamento do IAMSPE será a; dlGovernador do Estado. 

E PEREN ipor DEE do

|

Artigo 23 — O regime jurídico de trabalho do pessoaldo IAMSPEserá o da Consolidação das Leis do Trabalho.

Artigo 24 — A admissãc de pessoal será feita mediante sistema deseler na forma a se: definida em regulamento interno.

= Artigo 25 — O IAMSPE adotará ststema de remuneração estabelecido ,em piano de classificação de funções.

Artigo 26 — O IAMSPE, poderá, facultativamente, prestar aos seusservidores e respectivos heneficiários, assistência médica e hospitalar, nos térmos
estabetecidos neste Decreto-lei.

E PR . la que

fo único — O recolhimento das contribuições do pessoa! !
se refere q a aURES, será na forma estabelecida pelo Conselho Consuitivo
do IAMSPE,

Artigo 27 — O Poder Executivo expedirá a regulamentação dêste de-
creto-lei. .



DAI quo ARA ont Yi

' Artigo 28 — Este decreto-lei ent?
cação, revogados as Leis ns. à. 856, de 48 de cuirtre ue 1952,
reiro de 1957, 9.323, de 11 de maio de 1969, o Excrrig-Lei n

o 131,
de 1969. E

Palácio dos Bandeirantes. 29 de maio de 1970.
ROBERTO COSTA DF “LREU SODRE"

Virgilio Lopes da Siva — Secretário do Trabalho e amino:
tração

Publicado na Assessoria Técnico--Legislativa, aos 29 de maio Ge
 1970.

Nelson Petersen ca Costa, Direto" Administrativo, Substituto
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